
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 080/2024 – GP

“CONCEDE DIÁRIA AO SERVIDOR E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA, Prefeito do Município
de Tenente Laurentino Cruz, Estado do Rio Grande do Norte,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelos
Artigos nº 14 e 15, da Lei Orgânica Municipal, em
conformidade com o Decreto Executivo Municipal nº 003/2017
de 03 de fevereiro de 2017 e considerando a solicitação Nº
247/2024 da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio
Ambiente, Abastecimento e Recursos Hídricos.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º -Fica concedida 01 (uma) DIÁRIA SEM PERNOITE,
perfazendo o valor total de R$ 100,00 (cem reais) ao servidor
ELLYSON SOUZA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de
SECRETÁRIO deste município, para custear despesas com
alimentação durante seu deslocamento a cidade de
NATAL/RN, no dia 25 de Novembro de 2024, para participar
de Reunião na Sede da EMATER/RN.
 
Art. 2º- Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação
da viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias,
enquanto perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias
após o retorno, será obrigado a restituí-las, cabendo à
Secretaria de Finanças, na hipótese de descumprimento, o
encaminhamento de relatório circunstanciado a Controladoria
Geral do Município, que adotará as medidas cabíveis.
 
Art. 3º -Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TENENTE
LAURENTINO CRUZ, Estado do Rio Grande do Norte, 22 de
Novembro de 2024.
 
DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA
Prefeito do Município 
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Maria Aparecida Ferreira Dos Santos
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 079/2024 – GP

“CONCEDE DIÁRIA AO SERVIDOR E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA, Prefeito do Município
de Tenente Laurentino Cruz, Estado do Rio Grande do Norte,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelos
Artigos nº 14 e 15, da Lei Orgânica Municipal, em
conformidade com o Decreto Executivo Municipal nº 003/2017
de 03 de fevereiro de 2017 e considerando a solicitação Nº
20/2024 da Secretaria M municipal de Planejamento, Finanças,
Tributação e Controle Orçamentário.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º -Fica concedida 04 (quatro) DIÁRIAS COMPLETAS,
perfazendo o valor total de R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais)
ao servidor MAURÍCIO DE SOUZA, ocupante do cargo de
SECRETÁRIO DE FINANÇAS deste município, para
custear despesas com alimentação e hospedagem durante seu
deslocamento a cidade de FOZ DO IGUAÇU/PR, entre os
dias 26  a  29 de Novembro de 2024, onde estará participando
do XXXV CONGRESSO NACIONAL FENAFIM 2024.
 
Art. 2º- Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação
da viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias,
enquanto perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias
após o retorno, será obrigado a restituí-las, cabendo à
Secretaria de Finanças, na hipótese de descumprimento, o
encaminhamento de relatório circunstanciado a Controladoria
Geral do Município, que adotará as medidas cabíveis.
 
Art. 3º -Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TENENTE
LAURENTINO CRUZ, Estado do Rio Grande do Norte, 22 de
Novembro de 2024.
DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA
Prefeito do Município
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